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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA FLS.
tJ ,F

pEcLARACÃO pE CONFORMTDADE pE qROCESSO COM PARECER JURíD|CO REFERENCIAL

Proceslo Administrativo ne 49 12024

lnexigibilidade ne 22/2024

Declaro que o presente procedimento amolda-se ao Parecer Jurídico (referencial) ne

2L/2024, cujas orientações restaram atendidas no caso concreto.

Pitanga, 04.de novembro de 2024.

1tü-^.:BJ.,-à
Regiane Bobato

Agente Administraüvo
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